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122 /88

7.4 / 07 /88
CONSELHO PLENO

1. RELATÓRIO: Reapreciação de processo de reajuste especial de corre-

ção de defasagem nos termos do artigo 59 da Deliberação CEE n9 20/87,

apresentando a documentação pertinente.

2. APRECIAÇÃO: Creio que por cautela, deixou a escola de aplicar no

primeiro semestre, os índices máximos. Para o 2? semestre de 1987, a

entidade pediu um reajuste especial, o qual foi indeferido por falta

do comunicado ao corpo discente.

Entretanto, em 13/01/88, a escola entrou junto ao Con-

selho Estadual de Educação, com o pedido de reapreciação do pedido de

correçao de defasagem, juntando aos autos a documentação exigida.

A interessada solicitou um reajuste de 451 a partir de

setembro,para o Gurso^e Ia a 4a_ série ^do i1? Grau, e 15$ para o Cursq,

de 5a a 8a série do l" Grau.

5. CONCLUSÃO: Buscando o equilíbrio entre a receita e a despesa, opino

pelo DEFERIMENTO PARCIAL das planilhas de custo apresentadas pelo esta

belecimento de ensino, podendo c mesmo cobrar, para o 2° semestre

de 1987, os seguintes valores máximos:

Ia a 4a série - (integral . 45°ô)

Julho/Agosto -

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

5a a Ba série

Julho/Agosto -

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

cz$ 912,74

cz$1.416,12

cz$1.515,25

cz$1.621,32

cz$1.815,88

- (parcial -

cz$ 1.367,65

cz$ 1.551,19

cz$* 1.659,77

cz$ 1.775,95

cz$ 1.989,06
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REL/lrOR
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
\ CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pâsquale" em 24 de fevereiro de 1988.

a)Cons9 Jorge Nagle

Presidente


